
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº       , DE 2010
Comissão Especial PL 6493/2009 – Organização da Polícia Federal

(do Sr. Hugo Leal)

Requer  a  realização  de  audiência 
pública  na  Comissão  Especial  PL  nº 
6493/09  –  Organização  da  Polícia 
Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 255 do Regimento Interno, ouvido o 

plenário  desta  Comissão  Especial,  a  realização  de  Audiência  Pública  com  o 

objetivo de discutir a organização, o funcionamento e as atribuições da Polícia 

Federal.

Para tanto, propomos sejam convidadas as seguintes autoridades:

1. Luís  Cláudio  da Costa  Avelar  - Presidente  do  Sindicato  dos Policiais 

Federais no Distrito Federal – SINDIPOL – DF;

2. Sr.  Telmo  Correa  Pereira  dos  Reis  - Presidente  do  Sindicato  dos 

Servidores do Departamento de Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro – 

SSDPR - RJ.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 6493 de 2009, do Poder Executivo, que dispõe 

sobre a organização e funcionamento da Polícia Federal – Lei Orgânica da Polícia 

Federal, tem por finalidade dotar o organismo policial federal brasileiro de uma 

estrutura democrática, moderna e eficaz, almejada há décadas, desde a criação 

da Polícia Federal.
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Dessa forma, faz-se necessária a realização desta audiência pública 

com vistas à discussão da organização, do funcionamento e das atribuições da 

Polícia Federal. A referida audiência objetiva, ainda, esclarecer informações sobre 

o  tema,  haja  vista  que  o  mencionado  anteprojeto  de  lei  trata  de  questões 

funcionais dos policiais federais. Em face disso, é importante e salutar o debate e 

a manifestação do seu Diretor-Geral daquele órgão.

É  nesse  sentido  que  propomos  a  presente  audiência  pública, 

solicitando dos nobres pares a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões,        de                       de 2010.

Deputado HUGO LEAL
PSC/RJ

.
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